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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 113, de 24 de junho de 2026 

  

Portaria de Designação de Equipe Permanente 

de Gestão e Fiscalização dos Contratos de 

Aquisição de Equipamentos Médico-Hospita-

lares (EMH) 

O Gerente Administrativo da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC-UFRN-HU BRASIL, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 604, de 30 de outubro de 2025, publicada no 

Boletim de Serviços nº 2164, de 31 de outubro de 2025, resolve: 

considerando o disposto no Capítulo II, Seção I, do Regulamento de Licitações e Contratos do HU 

BRASIL 3.0; 

considerando o despacho - SEI (nº 61521855) constante nos autos do processo nº 23528.006991/2026-

38, resolve: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados para compor a Equipe Permanente de Gestão e 

Fiscalização do Recebimento de Equipamentos Médico-Hospitalares (EMH) adquiridos pela Materni-

dade Escola Januário Cicco (MEJC), responsável pelo acompanhamento da entrega, conferência e rece-

bimento dos equipamentos, com atuação continuada ao longo do exercício, com a indicação dos seguin-

tes membros: 

I. Gestor do Contrato: 

 Nome  

 

Matrícula SIAPE nº 

  

 

Titular 

  

 

 

Cayo Eduardo Leal de Menezes 

 

  

223**** 

 

 

Substituto 

 

  

Gabriela Câmara Bezerra 216**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 
 

Nome 

  

Matrícula SIAPE nº 

 

Titular 

  

Joany Gabrielly da Silva Severino  337**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=79458087&id_procedimento_atual=77698277&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002469&infra_hash=c1e62fa207d54aea1e978a045ab671df5e568204b9b863fd6cd050f9320490bd766e7177b1785572009cdf8547fd21e428211e03323c2e356899c2f9899102ecfd792a1f310054ca2f92a4492bf0f068c6c5064b35b63950c1d40879dc944b43
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77698277&id_procedimento_atual=77698277&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002469&infra_hash=f2ab87f99a49f674bb5a0341a2c3c74ab268cbaf103a9f78978c1a82b555904e766e7177b1785572009cdf8547fd21e428211e03323c2e356899c2f9899102ecfd792a1f310054ca2f92a4492bf0f068c6c5064b35b63950c1d40879dc944b43
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77698277&id_procedimento_atual=77698277&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002469&infra_hash=f2ab87f99a49f674bb5a0341a2c3c74ab268cbaf103a9f78978c1a82b555904e766e7177b1785572009cdf8547fd21e428211e03323c2e356899c2f9899102ecfd792a1f310054ca2f92a4492bf0f068c6c5064b35b63950c1d40879dc944b43
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Substituto 

 

  

 

Heitor Breno Silva Bezerra 

 

 

324****  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial o Regulamento de Licitações e Contratos do HU BRASIL; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da unidade demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial o Regulamento de Licitações e Contratos do HU BRASIL; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabele-

cidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 

aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-

mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 

exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no contrato, quando for o caso; 

X. Subsidiar os fiscais setoriais com todas as informações e ocorrências relacionadas com a execução 

contratual; 

XI. Comunicar ao Gestor e aos fiscais setoriais, mediante comunicação formal escrita, eventuais irregu-

laridades na execução do contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

XII. Comunicar ao Gestor e aos fiscais setoriais, mediante comunicação formal escrita, o descumpri-

mento, pela contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, com a solicitação de abertura de procedimento de apuração de irregularidade na execução 

contratual; 

XIII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da auto-

ridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação de composição da equipe de fiscalização do termo. 

Art. 5º Esta Portaria revoga eventuais designações anteriores relativas à fiscalização de Contratos de 

aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares (EMH). 

Art. 6º A Equipe ora designada exercerá suas atividades pelo prazo de vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir da publicação desta Portaria, podendo ser reconduzida ou alterada a qualquer tempo, 

conforme necessidade administrativa. 

                          

  

Filipe Cunha Reges da Costa 

 


